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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 
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QUE FAZEM

ENTRE sr o MUNrcfpro oe BEBERTBE/cE, poR rNrrRuÉoto
oo in) sEcRETARTA DE EA
EMPRESA

O tr¡UNICÍflO DE BEBERIBE/CE, pessoo jurídico de direito público interno, com sede no Ruo: JoÕo
Tomoz Ferreiro, n" 42, CEP: 62,840-000. Centro - Beberibe, Estodo do Ceoró, inscrito no CNPJ sob o
n" 07.528.29210001-89, por intermédio do(o) Secretorio de neste oto
representodo(o) pelo(o) Ordenodor(o) de Despesos Sr(o). _, nomeodo(o) pelo
Poriorio no _, de _ de de _, portodor dq Motrículo Funcionol no _,
dorovonte denominqdo CONTRATANTE, e o(o) empreso inscrito(o) no CNPJ/MF sob
ono sediodo(o) no no Boirro: _. CEP:
telefone (-) 

-, 

em 

-, 

Estodo do 

-. 

dorovonte designodo CONTRATADO, neste oto
represenfodo pelo(o) Sr(o) portodor do Cédulo de ldentidode no

expedido pelo(o) e CPF no conforme otos constitutivos dq
empreso OU procuroçöo opresentodo nos oufos, tendo em visto o que consto no Processo no

e em observôncio òs disposições do Lei n" 14..133, de lo de obril de 2021, e demois
legisloçöo oplicóvel, resolvem celebror o presente Termo de Controto, decorrente do Conconêncio
ElelrÔnico no 

-/-, 
medionte os clóusulos e condiçöes o seguir enunciodos.

ctÁusulA PRIMEIRA - OBJEIO (ort, 92, I e il)

1.1, O objeto do presente instrumenfo é o ' , nos condiçöes eslobelecidos
no Projeto Bósico.

2. o do contro

1,3, Vinculom eslo controfoçöo, independentemente de tronscr:içõo:

L3.1. O Termo de Referêncio / Projeto Bósico;
3.2, O Ediloldo Licitoçoo;
3,3, A Proposto do controtodo;
3.4, Eventuois onexos dos documentos suproêitodos.

1.4, O regime de execuçöo,é o de empreitodo por preço globol

cLÁusuLA sEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRocAçÃo

2.1. O presente Controto teró vigêncio de 
- 

(-) dios, sendo que os serviços deverõo ser
executodos e concluídos dentro do prozo de..-,- (-) dios, de ocordo com o cronogromo físico
finonceiro, o contor dq doto de recebimento'do ordem de serviços, no formo do ortigo l05 do Lei
no 14.133, de 2021.

R úl¡r i<o
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ITEM DESCRI UNID AUANT VALOR TOTAL

2,2, A prorrogoçöo do presente controto é condicionodo oo cumprimento dos seguintes requisitos:
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o) Sejo juniodo relo'lório que discorro sobre o execuçöo do con
serviços tenhom sido presiodos regulormente;
b) Sejo junlodo justificotivo e motivo, por escrito, de que o AdminisfroçÕo monlém inleresse no
reolizoçÕo do serviço;

2.2.1 , Os pedidos de prorrogoçöo deveröo se fozer ocomponhor de um reloiório circunstonciodo e
do novo cronogromo físico-finonceiro odoptodo òs novos condiçöes propostos. Esses pedidos serÕo
onolisados e julgodos pelo fiscolizoçÕo da Controtonle,

2,3, O confrolodo nÕo lem direito subjetivo Ò prorrogoçÕo confrotuol.

2.4. A prorrogoçöo de controto deveró ser promovido medionle celebroçöo de termo oditivo,
firmodo por ombos os portes,

2.5. Nos eveniuois prorrogoçöes conlrotuois, os custos nöo renovóveis jó pogos ou omortizodos oo
longo do primeiro período de vigêncio do controloçöo deveröo ser reduzidos ou eliminodos como
condiçÕo poro o renovoçõo

2.6, O controto nöo poderó ser prorrogodo quondo o controtodo tiver sido penolizodo nos sonçöes
de declcroçöo de inidoneidode ou impedimento de licitor e controtor com poder público,
observodcs os obrongêncios de oplicoçöo.

clÁusuLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (ort; 92,:V, Vil e XVilt)

3,1, O regime de execuçÕo controtuol, os modelos de gesfÕo e de execuçöo, ossim como os prozos
e condiçöes de conclusöo, entrego, observoçöo e recebimento do objeto constom no Termo de
Referêncio, onexo o este Controlo.

cLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1, NÕo seró odmitido o subconlrotoçöo do objelo controluol.

cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (ort. 92, V)

5.1 , O volor iotol do controtoçÕo édeR$

5,3, No volor ocimo estöo incluídos todos os despesos ordinórios direlos e indiretos decorrenles do
execuçöo do objeto, inclusive tribuios e/ou impostos, encorgos sociais, trobolhistos, previdenciórios,
fiscois e comerciois incidentes, toxo de odminislroçÕo, frete, seguro e outros necessórios oo
cumprimenfo integrol do objeto do controtoçöo.

5.4. O volor ocimo é meromente estimotivo, de formo que os pogomenlos devidos oo con'lrotodo
dependeröo dos quontitotivos efetivomente fornecidos.

cLÁusuLA SEXTA - PAGAMENTO (ort. 92, V e Vt)

ó,1. O prozo pqro pogomenlo oo controfodo e demois condiçöes o ele referentes encontrom-se
definidos no Termo de Referêncio, onexo q este Controto,

cLÁusuLA sÉilnnA - REAJUSTE (ort. 92, V)

7
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7.1. os preços iniciolmente conirolodos sõo fixos e irreojustóveis no
doto do orçomento estimodo.

7.1.1. O orçomento estimodo pelo Adminislroçöo boseou-se no plonilho referenciol eloborodos
com bose no tobelo SEINFRA/CE - doto bose 10/2024 - 28.1 Desonerodo - SINAPI CE 08/25
Desonerodo,

7.2. Após o interregno de um ono, e independentemenle de pedido do controlodo, os preços
iniciois seröo reojusiodos, medionte o oplicoçöo, pelo controtonte, do indice Nocionol de Custo do
ConslruçÕo - INCC, exclusivomente poro os obrigoções iniciodos e concluídos opós o ocorrêncio
do onuolidode.

7,3, Nos reojusles subsequentes oo primeiro, o interregno mínimo de um ono seró contodo o portir
dos efeilos finonceiros do último reojuste.

7.4, No coso de otroso ou nöo divulgoçöo do(s) índice (s) de reojustomento, o conlrolonte pogoró
oo controiodo o importôncio colculodo pelo último vorioçöo conhecido, liquidondo o diferenço
correspondente tÕo logo sejo(m) divulgodo(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

2,4.1, Fico o Controtodo obr:igodo o opresenlor memório de cólculo referenle oo reojustomenlo de
preços do volor remonescente, sempre que este oconer,

2,5, Nos cferiçöes finois, o(s) índice(s) utilizodo(s) poro reojuste seró(öo), obrigoloriomenle, o(s)
definitivo(s)

7,ó, Coso o(s) índice(s) esiobelecido(s) poro reojuslomento venho(m) o ser exlinlo(s) ou de quolquer
formo nÕo posso(m) mois ser utilizodo(s), seró(öo) odotodo(s), em subsiiiuiçõo, o(s) que vier(em) o
ser deierminodo(s) pelo legisloçöo entöo em vigor.

7,7. No ousêncio de previsÕo legol quonio oo índice subsiituto, os portes elegeröo novo índice
oficiol, poro reojustomento do preço do volor remonescente, por meio de fermo oditivo,

7.8. O reojuste seró reqlizodo por oposlilomenlo.

cLÁusuLA oITAVA - OBRTGAçöES OO CONTRATANTE (ort. 92, X, Xl e XIV)

^ 
B.l. Söo obrigoçöes do Controtonte:

B.l ,1 . Exigir o cumprimento de todos os obrigcçÕes ossumidos pelo Conlrolodo, de ocordo com o
conlroto e seus onexos;
B,l .2, Receber o objeto no prozo e condições estobelecidos no Termo de Referêncio;
8,1.3. Nolificor o Controlodo por escrito do ocorrêncio de eventuois imperfeiçÕes, folhos ou
irregutoridodes consioiodos no curso do execuçöo dos serviços, fixondo prozo poro o suo correçöo,
certificondo-se de que os soluçöes por ele proposios sejom os mois odequodos.
B, L4. Notificor o Conlrotodo, por escrilo, sobre vfcios, defeilos ou incorreçÕes verificodos no objeto
fornecido, poro que sejo por ele subslituído, reporodo ou corrigido, no iotol ou em porte, òs suos
expensos;
8.1,5, Acomponhor e fiscolizor o execuçöo do controio e o cumprimenfo dos obrigoçöes pelo
Conlroiodoi '

B.l .ó. Comunicor o empreso poro emissöo de Noto Fiscol no que se refere ò porcelo inconiroverso
do execuçöo do objefo, porc efeilo de liquidoçÕo e pogomento, quondo houver controvérsio
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sobre o execuçöo do objeto, quonlo ò dimensoo, quo idode e quonti oo
Leino 14.133, de2021:
B,l,Z, Efetuor o pogomenio oo Conlrotodo do volor correspondente ò execuçöo do objelo, no
prozo, formo e condiçöes estobelecidos no presenle Controio e no Termo de Referêncio;
B.l .8. Aplicor oo Conlrotodo os sonções previstos no lei e neste Conlroto;
8.1.9. Cientificor o Procurodorio Gerol do Município poro odoçöo dos medidos cobíveis quondo do
descumprimento de obrigoções pelo Conirolodo;
B,l,l0. Expliciiomenle emilir decisöo sobre todos os soliciioções e reclomoções relocionodos ò
execuçÕo do presente Controto, ressolvodos os requerimenlos monifesfomente impertinentes,
meromente protelotórios ou de nenhum interesse poro o boo execuçÕo do ojusle,
B.l.lì. A Administroçöo teró o prozo de 30 (trinfo) dios, o contor do doto do protocolo do
requerimento poro decidir, odmitido o prorrogoçöo molivodo, por iguol período.
B,l,l2, Responder eventuois pedidos de reestobelecimento do equilíbrio econômico-finonceiro
feilos pelo controtodo no prozo móximo de 30 (tinto) dios.
B.l.l3. Notificar os emitentes dos goronfios quonto oo início de processo odminislrotivo poro
opurcçöo de descumprimento de clóusulos controluois,
8.1.14. Comunicoro Conlrotodo no hipótese de posleriorolteroçöo do projeto pelo Controlonle,
no coso do ort. 93, 92", do Lei no 14.133, de 2021.

B.l .15. Fornecer por escrito os informoçöes necessórios poro o desenvolvimento dos serviços objeto
do conlroio.
B. ì ,ló. Reolizor ovolioçöes periódicos do quolidode dos serviços, opós seu recebimento,
B,l.lZ. Exigir do Controtodo que providencie o seguinte documenloçÕo como condiçÕo
indispensóvel poro o recebimento definilivo de objelo, quondo for o coso:
c) "os built", eloborodo pelo responsóvel por suo execuçÕo;
b) comprovoçöo dos ligoçÕes definitivos de energio, óguo, telefone e gós;
c) loudo de vislorio do corpo de bombeiros oprovondo o serviço;
d) corlo "hobiie-se", emitido pelo prefeituro; e
e) certidöo negotivo de débitos previdenciórios específico poro o registro dq obro junto oo Cortório
de Regisiro de lmóveis;
B.l.lB. Arquivor, entre ouiros documentos, de projetos, "os built", especificoçÕes técnicos,
orçomentos, termos de recebimento, controlos e odilcmentos, relotórios de inspeçöes técnicos
opós o recebimento do serviço e notificoções expedidos.
B.l,l9, Asseguror que o ombiente de irobolho, inclusive seus equipomentos e instoloçÕes,
opreseniem condiçÕes odequodos oo cumprimento, pelo Controtodo, dos normos de seguronço
e soÚde no trobolho, quondo o serviço for executodo em suos dependêncios, ou em locol por elo
designodo.
8.1,20. NÕo responder por quoisquer compromissos ossumidos pelo Controtodo com terceiros, oindo
que vinculodos ò execuçÕo do controto, bem como por quolquer dono cousodo o terceiros em
decorrêncio de oto do Controtodo, de seus empregodos, prepostos ou subordinodos,
B.l.2l, Previomenie ò expediçöo do ordem de serviço, verificor pendêncios, liberor óreos e/ou
odotor providêncios cobíveis poro o reguloridode do início do suo execuçöo,

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕES OO CONTRATADO (orr. 92,XtV,XVi e XVil)

9,L O Controiodo deve cumprir todos os obrigoçÕes constontes deste Conlrolo e de seus onexos,
ossumindo como exclusivomente seus os riscos e os despesos decorrentes do boo e perfeilo
execuçÕo do objeto, observondo, oindo, os obrigoçöes o seguir dispostos:

9,1,1, Monter preposto oceito pelo Administroçöo no locol do serviço poro representó-lo no
execuçöo do controto.
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ou entidode, desde que devidomenle justificodo, devendo o empreso designor oulro poro o
exercício do olividode.
9.1,2, Atender òs determinoções regulores emilidos pelo fiscol do controto ou ouloridode superior
(ort. ì37, ll) e prestor todo esclorecimento ou informoçöo por eles solicitodos;
9.1.3, Alocor os empregodos necessórios oo perfeito cumprimento dos clóusulos deste coniroto,
com hobilitoçöo e conhecimenfo odequodos, fornecendo os moteriois, equipomentos,
ferromenlos e utensílios demondodos, cujo quontidode, quolidode e iecnologio deverÕo oiender
òs recomendoçöes de boo técnico e o legisloçõo de regêncio;

9.1.4, Reporor, corrigir, remover, reconsfruirou substiluir, Òssuos expensos, no totol ou em porte, no
prozo fixodo pelo fiscol do conlroto, os serviços nos quois se verificorem vícios, defeilos ou
incorreções resulfontes do execuçöo ou dos moteriois empregodos;
9,1,5. Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrenfes do execuçöo do objelo, bem como por
lodo e quolquer dono cousodo ò Adminislroçöo ou terceiros, nöo reduzindo essq responscbilidode
o fiscolizoçöo ou o ocomponhomento do execuçõo conirotuol pelo Controtonie, que ficoró
outorizodo o desconlor dos pogomenios devidos ou do goronlio, coso exigido no editol, o volor
correspondente oos donos sofridos;
9.1.ó. Efeluor comunicoçöo co Conlrotonte, ossim que tiver ciêncio do impossibilidode de
reolizoçÕo ou finolizoçöo do serviço no prozo estobelecido, poro odoçöo de oçöes de
conlingêncio cobíveis.
9,1.7. Nöo conlrotor, duronte o vigêncio do controlo, conjuge, componheiro ou porente em linho
reto, cololerol ou por ofinidode, oté o terceiro grou, de dirigente do controionte ou do fiscol ou
gestor do controto, nos termos do oriigo 48, porógrofo único, do Lei no 14,I 33, de 2021;
9.I .8, O controlodo deveró eniregor oo seior responsóvel pelo fiscolizoçöo do controto, oté o dio
trinto do mês seguinte oo do prestoçöo dos serviços, os seguinles documentos:

o) Provo de reguloridode relotivo ò Seguridode Sociol;
b) CertidÕo conjunto relolivo oos tributos federois e ò Dívido Alivo do Uniöo;
c) Cerfidöes que comprovem o reguloridode peronle o Fozendo Municipol ou Distritol do domicílio
ou sede do controtqdo;
d) Certidöo de Reguloridode do FGTS - CRF; e
e) Certidöo Negotivo de Débitos Trobolhistos - CNDT;

9,1.9. Responsobilizor-se pelo cumprimenlo das obrigoçÕes previslos em Acordo, Convençöo,
Dissídio Coletivo de Trabolho ou equivolentes dos cotegorios obrongidos pelo conirolo, por lodos
os obrigoçÕes trobolhislos, sociois, previdenciórios, tributórios e os demois previstos em legisloçÕo
específico, cujo inodimplêncio nöo lronsfere o responsobilidode oo Controtonle;
9,1 ,10, Comunicor oo Fiscol do conlroto, no prozo de 24 (vinte e quotro) horos, quolquer ocorrêncio
onormol ou qcidenle que se verifique no locol dos serviços.
9,l.ll. Presior todo esclorecimenio ou informoçÕo solicilodo pelo Controfonte ou por seus
prepostos, goronlindo;lhes o ocesso, o quolquer tempo, oo locol dos trobolhos, bem como oos
documentos relotivos ò execuçõo do empreendimento,
L1.12. Porolisor, por delerminoçÕo do Controfonte, quolquer olividode que nÕo estejo sendo
execulodo de ocordo com o boo técnico ou que ponho em risco o seguronço de pessoos ou bens
de lerceiros.
9.1,13, Promover o guordo, monutençöo e vigiloncio de moteriois, ferromenlos, e tudo o que for
necessório ò execuçÕo do objeto, duronfe o vigêncio do coniroto,
9.1,14, Conduzir os trobolhos com estrito observôncio òs normos do legisloçÕo periinente,
cumprindo os delerminoçÕes dos Poderes Públicos, montendo sempre limpo o locol dos serviços e
nos melhores condiçÕes de seguronço, higiene e disciplino.
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9,ì,15, Submeler previomenie, por escrito, oo Confrolonte, poro
mudonços nos métodos execulivos que fujom òs especificoçöes do memoriol descritivo ou
insirumenlo congênere,
9.1,1ó, Nöo permitir c utilizoçõo de quolquer trobolho do menor de dezesseis onos, exceto no
condiçöo de oprendiz poro os moiores de quolorze onos, nem permitir o utilizoçöo do lrobolho do
menor de dezoito onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre;
9.1.17. Mqnler duronte todo o vigêncio do conlrqto, em compolibilidode com os obrigoçöes
ossumidos, iodos os condiçöes exigidos poro hobilitoçöo no licitoçÕo;
9,l.lB. Cumprir, duronte lodo o período de execuçÕo do controto, o reservo de corgos previslo em
lei poro pessoo com deficiêncio, poro reobilitcdo do Previdêncio Sociol ou poro oprendiz, bem
como os reservos de corgos previslos no legisloçÕo (ort. I 1ó);
9.1 ,I 9, Comprovor o reservo de corgos o que se refere o clóusulo ocimo, no prozo fixodo pelo fiscol
do conlroto, com o indicoçöo dos empregodos que preencherom os referidos vogos (orl. ì ìó,
porógrofo único);
9.1.20. Guordor sigilo sobre todos os informcções obiidos em decorrêncio do cumprimento do
conlrofo;
Ll .21. Arcor com o ônus decorrenle de eventuol equívoco no dimensionomenlo dos quontitolivos
de suo proposto, inclusive quonto cos cusios vorióveis decorrenles de folores fuluros e incerfos,
devendo complementó-los, coso o previsto iniciolmenle em suo proposto nõo sejo solisfotório poro
o otendimenlo do objelo do conlrotoçöo, excelo quondo ocorrer olgum dos eventos orrolodos no
orl.124,ll, d, do Lei no 14,133, de2021;
9.1,22. Cumprir, olém dos postulodos legois vigentes de ombiio federol, estoduol ou municipol, os
normos de seguronço do Controtonte;
9.1 .23. Monter os empregodos nos horórios predeterminodos pelo Contro'tonle.
9.1 .24. Apresentor os empregodos devidomente idenlificodos por meio de crochó.
9.1.25. Apresenfor oo Controionte, quondo for o coso, o reloçöo nominol dos empregodos que
qdenlrorÕo no órgöo poro o execuçöo do serviço,
9.1 .26, Observor os preceitos do legisloçÕo sobre o jornodo de lrobolho, conforme o coiegorio
profissionol.
9.1 .27 . Alender òs solicitoçÕes do Controlonfe quonto ò subsiituiçÕo dos empregodos olocodos, no
prozo fixodo pelo fiscolizoçÕo do controto, nos cosos em que ficor constotodo descumprimento
dos obrigoçÕes relolivos Ò execuçÕo do serviço, conforme descrito nos especificoçÕes do objeto.
9.1.28. lnstruir seus empregodos quonto ò necessidode de ocolor os Normos lniernos do
Conirotonte.
9.1 .29.lnstruir seus empregodos o respeito dos otividodes o serem desempenhodqs, olertondo-os o
nÕo execuiorem otividodes nÕo obrcngidqs pelo controto, devendo o Controtqdo reloior oo
Controtonie todo e quolquer ocorrêncio neste sentido, o firn de evitor desvio de funçöo,
9.L30, lnstruir os seus empregodos, quonlo ò prevençöo de incêndios nos óreos do Conlroionte,
9,1 .31 . Adotor os providêncios e precouçÕes necessórios, inclusive consulto nos respectivos órgöos,
se necessório for, o fim de que nöo venhom o ser donificodos os redes hidrossonitórios, elélricos e
de comunicoçÕo,
Ll.32, Estor registrodo ou inscrito no Conselho Profissionol compeienle, conforme qs óreos de
ctuoçöo previstos no Projeto Bósico, em pleno volidode.
9,1.33. Obter junto oos órgöos competentes. conforme o coso, os licenços necessórios e <lemois
documentos e outorizoçÕes exigíveis, no formo do legisloçöo oplicóvel,
9.1,34, Elobororo Diório de Obro, incluindo dioriomente, pelo Engenheiro preposlo responsóvel, os
informoções sobre o ondomento do empr:eendimento, tois como, número de funcionórios, de
equipomenlos, condiçöes de trobolho, condições meteorológicos, serviços executodos, registro de
ocorrêncics e oulros fofos relocionados, bem como os comunicqdos ò Fiscolizoçõo e situoçöo dos
olividodes em reloçöo oo cronogromo previslo,
9,ì.35, Refozer, òs suos expensos, os trobolhos execuiodos em desocordo com o esTobelecido nos
especificoçÕes, bem como subsliluir oqueles reolizodos com moleriois defeituosos ou com vício de
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conslruçöo, pelo prozo de 05 (cinco)
Definilivo.
9,ì.3ó. Utilizor somenle motério-primo,florestol procedente, nos termos do orligo ll do Decrelo no

5.975, de 200ó, de:

o) monejo florestol, reolizodo por meio de Plono de Monejo Florestol Sus'lenióvel - PMFS

devidomente oprovodo pelo órgÕo competente do Sistemo Nocionql do Meio Ambiente -

SISNAMA;
b) supressÕo do vegetoçöo noturol, devidomente outorizodo pelo órgöo compelente do Sislemo
Nocionql do Meio Ambienle - SISNAMA;
c) florestos plonlodos; e
d) oulros fonles de biomosso floreslol, definidos em normos específicos do órgõo ombienlol
compelenie,

9.1.37. Comprovor o procedêncio legol dos produtos ou subprodufos florestois utilizodos em codo
elopo do execuçöo confrotuol, nos termos do orligo 4o, inciso lX, do lnstruçöo Normoiivo SLTI/MP n"
l, de 19101nA10, por ocosiöo do respectivo mediçöo, medionfe o opresentoçöo dos seguintes
documentos, conforme o coso:

o) Cópios oufenlicodos dos notos fiscois de oquisiçöo dos produtos ou subprodulos floresiois;
b) Cópio dos Comprovontes de Registro do fornecedor e do lronsportodor dos produfos ou
subprodulos floreslois junto oo Codostro Técnico Federol de Atividodes Pofenciolmenle Poluidoros
ou Utilizctdoros de Recursos Ambientois - CTF, moniido pelo IBAMA, quondo tol inscriçÕo for
obrigolório, ocomponhodos dos respeciivos Ceriificodos de Reguloridode vólidos, conforme ortigo
I 7, inciso ll, do Lei no ó.938, de l98l, e legisloçöo correloto;
c) Documento de Origem Florestol- DOF, instituído pelo Fortorio no 253, de 18/081200ó, do Minislério
do Meio Ambiente, e lnstruçöo Normotivo IBAMA no 21, de 2411212014, quondo se irolor de produtos
ou subprodutos florestois de origem nctivo cujo lronsporfe e ormozenomento exijom o emissöo de
lol licenço obrigotório; e

9.1.37.l , Coso os produios ou subprodutos florestois uiilizodos no execuçõo conirotuol tenhom
origem em Esfodo que possuo documento de controle próprio, o Controlodo deveró opresentó-lo,
em complementoçöo oo DOF, o fim de demonslror o reguloridode do tronsporte e ormozenomento
nos limites do território esloduol.
9.1.38. Observoros diretrizes, critérios e procedimentos poro o geslöo dos resÍduos do construçöo
civil eslobelecidos no Resoluçõo no 307, de 05/0712002, com os olteroçöes posteriores, do Conselho
Nocionol de Meio Ambiente - CONAMA, conforme orligo 4", SS 2o e 3o, do lnstruçõo Normoiivo
SLTI/MP no l, de 1910112010, nos seguintes termos:

Ll,3B,ì, O gerenciomento dos resíduos originórios do controtoçÕo deveró obedeceròs direlrizes
técnicos e procedimentos do Progromo Municipol de Gerenciomento de Resíduos do Conslruçöo
Civil, ou do Projeto cle Gerenciomento de Resíduos cjo ConslruçÕo Civil opresenlodo oo órgöo
competenle, conforme o coso.
9,1 .38.2, Nos fermos dos ortigos 3o e l0o do Resoluçöo CONAMA n' 307, de 05/07 l2OO2, o Conlrolodo
deveró providencior o deslinoçöo ombientolmenle odequodq dos resÍduos do construçöo civil
originórios do controtoçöo, obedecendo, no que couber, oos seguintes procedimentos:
9,1,38,2,1. resíduos Closse A (reutilizóveis ou reciclóveis como ogregodos):deverÕo ser reutilizodos
ou reciclodos no formc de ogregodos, ou encominhodos o oterros de resíduos closse A de
preservoçõo de moteriol poro usos fuluros
9.l .38.2.2, resíduos Closse B (reciclóveis poro oulros destinoçöes): deveröo ser reufilizodos, reciclodos
ou encominhodos o óreos de ormozenomento temporório, sendo dispostos de modo o permifir o
suo utilizoçöo ou reciclogem fuluro.

À,t'
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9,1,38,2,3, resíduos Closse C (poro os quois nÕo forom d OU

economicomente vióveis que permitom o suo reciclogem/recuperoçÕo): d
ormozenodos, tronsporiodos e deslinodos em conformidode com os normos lécnicos específicos.
9.1.38.2.4. resíduos Closse D (perigosos, contominodos ou prejudiciois ò soúde): deveröo ser
ormozenodos, tronsportodos, reutilizodos e destinodos em conformidode com cs normos técnicos
específicos,
9.1.38.3. Em nenhumo hipótese o Conlrotodo poderó dispor os resíduos originórios do controloçöo
em oterros de resíduos sólidos urbonos, óreos de "boto foro", encostos, corpos d'óguo, loles vogos
e óreos protegidos por Lei, bem como em óreos nöo licenciodos.
9,1,38,4, Poro fins de fiscqlizoçÕo do fiel cumprimento do Progromo Municipol de Gerenciomento
de Resíduos do Construçöo Civil, ou do Projefo de Gerenciomento de Resíduos do ConstruçÕo Civil,
conforme o coso, o Controtodo comprovoró, sob peno de mulfo, que'todos os resíduos removidos
estöo ocomponhodos de Controle de Tronsporie de Resíduos, em conformidode com os normos
dcr Agêncio Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, ABNT NBR ns. 15. 112, 15.1 13, l5,l l 4, l 5.l l5 e 15, ì l ó,
de 2004.
9. ì .39. Observor os seguinles direlrizes de coróter cmbienlol:
9,I .39,I . Quolquer insloloçÕo, equipomenlo ou processo, situodo em locol fixo, que libere ou emito
motério poro o ofmosfero, por emissöo ponluol ou fugitivo, ulilizodo no execuçöo conlroluol,
deverÓ respeilor os limites móximos de emissöo de poluentes odmitidos no Resoluçoo CONAMA no
382, de 26112/2006, e legisloçöo conelqto, de ocordo com o poluente e o tipo de fonte.
9.1 .39.2. No execuçöo conlrotuol, conforme o coso, o emissöo de ruídos nÕo poderó ultropossor os
níveis considerodos oceilóveis pelo Normo NBR-l0.l5l - Avolioçöo do Ruído em Áreos Hobilodos
visondo o conforlo do comunidode, do Associqçõo Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, ou
oqueles estobelecidos no NBR-10.152 - Níveis de Ruído poro conforlo ocústico, do AssocioçÕo
Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, nos termos do Resoluçöo CONAMA no Ol, de OBiO3/90, e
legisloçöo correlolo.
9,1.40. Nos termos do crligo 4o,S 3o, do lnstruçÕo Normotivo SLTI/MP no l, de 19l)ll2O1O, deverÕo
ser ulilizodos. no execuçÕo conlroluol, ogregodos reciclodos, sempre que existir o oferto de tois
moleriois, copocidode de suprimento e custo inferior em reloçöo oos ogregodos noiurois, inserindo-
se no plonilho de formoçöo de preços os custos correspondenles,

Ll,4l, Responder por quolquer ocidenie de trobolho no execuçöo dos serviços, por uso indevido
de polenles registrodos em nome de lerceiros, por donos resultontes de defeitos ou incorreçÕes dos
serviços ou dos bens do Controtonte, de seus funcionórios ou de terceiros, oindo que ocorridos em
vio público junlo oo serviço de engenhorio.
LL42. Reolizor, conforme o coso, por meio de loborotórios previomente oprovodos pelo
fiscolizoçöo e sob suos custos, os festes, ensoios, exomes e provos que lhe coibom necessórios oo
conlrole de quolidode dos rnoieriois, serviços e equipomentos o serem oplicodos nos trobolhos,
conforme procedimento previsto nos especificoções.
9.1.43. Providencior, conforme o coso, os ligoçöes definitivos dos utilidodes previsios no projefo
(Óguo, esgofo, gós, energio elétrico, ielefone elc,), bem como otuor junto oos órgÕos federois,
estoduois e municipois e concessionórios de serviços públicos poro o oblençÕo de licenços e
regulorizoçÕo dos serviços e otividodes concluÍdos (ex.: Hobite-se, Licenço Ambientol de OperoçÕo
ô+^ \

cLÁusuLA DÉctMA - oBRtGAÇÕ¡s penn¡¡ENTEs À rcpo

ì0.1, As pories deveröo cumprir o Lei no 13709, de l4 de ogosto de 20lB (LGPD), quonto o Ìodos os
dodos pessoois o que tenhom ocesso em rozöo do cerlome ou do controlo odministroiivo que
evenluolmente venho o ser firmodo, o portir do opresenioçöo do proposto no procedimento de
controtoçöo, independentemente de decloroçöo ou de cceiloçöo expresso.
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10.2, Os dodos obtidos somente poderöo ser uT izodos poro os fi jusfificorom seu
ocesso e de ocordo com o boo-fé e com os princípios do ort. ó" do LGPD,

10.3. É vedodo o comporlilhomento com lerceiros dos dodos oblidos foro dos hipóieses permilidos
em Lei.

10,4, A Adminislroçöo deveró ser informodo no prozo de 5 (cinco) dios úteis sobre todos os controtos
de suboperoçöo firmodos ou que venhom o ser celebrodos pelo controlodo.

10.5. Terminodo o trotomento dos dodos nos termos do ort, l5 do LGPD, é dever do controtodo
eliminÓ-los, com exceçÕo dos hipóleses do ort. ló do LGPD, incluindo oquelos em que houver
necessidode de guordo de documentoçöo poro fins de comprovoçõo do cumprimenfo de
obrigoções legois ou conlrotuois e somente enquonlo nöo prescritos essos obrigoçöes.

10.6. É dever do controtodo orientor e treinor seus empregodos sobre os deveres, requisitos e
responsobilidodes decorrentes do LGpD.

.1 10.2. O Controlodo deveró exigir de suboperodores e subcontrotodos o cumprimenlo dos deveres
do presente clÓusulo, permonecendo integrolmenle responsóvel por gorontir suo observôncio,

10,8. O Controtonte poderó reolizor diligêncio poro oferir o cumprimenio desso clóusulo, devendo
o Confrotodo otender prontomente eventuois pedidos de comprovoçöo formulodos.

10.9. O Controtodo deveró presfor, no prozo fixodo pelo Controtonte, prorrogóveljustificodomenfe,
quoisquer informoções ocerco dos dodos pessoois poro cumprimento do LGPD, inclusive quonto o
evenluol descorle reolizodo.

10.10, Boncos de dodos formodos o portir de controtos odminislrotivos, notodomente oqueles que
se proponhom o ormozenor dodos pessoois, devem ser montidos em ombiente virtuol controlodo,
com regisfro individuolrostreóvelde trotomentos reolizodos (LGPD, ort.37), com codo ocesso, doto,
horÓrio e regisiro do finolidode, poro efeilo de responsobilizoçöo, em coso de eventuois omissões,
desvios ou obusos.

10.10,1. Os referidos boncos de dodos devem ser desenvolvidos em formoio interoperóvel, o fim de
goronlir o reutilizoçöo desses dodos pelo Adminislroçõo nos hipóteses previslos no LGPD,

10,I I . O controto estó sujeito o ser olterodo nos procedimentos pertinenfes oo irotomento de dodos
pessoois, quondo indicodo pelo outoridqde competente, em especiolo ANPD por meio de opiniÕes
técnicos ou recomendoçöes, editodos no formo dc LGpD,

10.12. Os controlos e convênios de que lroto o g l" do orl.26 do LGPD deveröo ser comunicodos ò
ouloridode nocionol.

cLÁUsuLA oÉclma pRtMEIRA - GARANT|A DE EXECuçÃo qort. 92, Xil)

ll.l, O controtodo opresentoró, no prozo móximo de 10 (dez) dios úieis, prorrogóveis por iguol
período, o critério do controtonie, contodo do ossinoluro do controto, comprovonte de prestoçÕo
de gorontio, podendo oplor por couçöo em dinheiro ou iílulos do dívido público ou, oindo, pelo
fionço boncório, em volor correspondente o correspondenie o 5% (cinco por cenfo) do volor totol
do confroio,
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11.13,2, Coso se trote do modo idode seguro-goronlio, oc
opólice, suo ccrocterizoçöo e comunicoçÕo poderÕo ocorrer foro desto vigêncio, nÕo
coroclerizqndo foto que justifique o negolivo do sinisfro, desde que respeitodos os prozos
prescricionois oplicodos oo controlo de seguro, nos termos do ort. 20 do Circulor Susep no 662, de
1 I de obril de 2022.

11.ì4. Extinguir-se-ó o gorontio com o restituiçöo do opólice, corto fionço ou outorizoçÕo poro o
liberoçöo de imporlôncios depositodos em dinheiro o título de goroniio, ocomponhodo de
decloroçõo do controtonle, medionte termo circunstonciodo, de que o controtodo cumpriu todos
os clóusulos do controlo;

ll,l5. A goronlio somente seró liberodo ou resliluído opós o fiel execuçöo do controto ou opós o
suo exiinçÕo por culpo exclusivo do Adminislroçöo e, quondo em dinheiro, seró otuolizodo
monetoriomenie.

I L I ó. O gorontidor nöo é porle poro figuror em processo odministrotivo inslourodo pelo controtonte
com o objefivo de opuror prejuízos e/ou oplicor sonçÕes ò controtodo.

I 1.17. O controtodo oulorizo o confrotonte o reler, o quolquer tempo, o goronfio, no formo previslo
no Editole neste Controto,

I L lB. A goroniio de execuçöo é independente de evenluol goroniio do produto ou serviço previs'to
especificomenle no Termo de Referêncio.

cLÁusuLA oÉclmR sEGUNDA - rNFRAçÕES E SANçöES ADMTNTSTRATTVAS (ort. 92, XtV)

12, L Comete infroçÕo odministrotivo, nos termos do Lei no 14,133, de 2021 , o controtodo que:

c) der couso ò inexecuçöo porciol do controto;
b) der couso ò inexecuçÕo porciol do conlrolo que cquse grove dono ò AdministrcrçÕo ou oo
funcionomento dos serviços públicos ou oo interesse colefivo;
c) der couso Ò inexecuçÕo iofol do conlrolo;
d) ensejor o retordomenio do execuçöo ou do entrego do objelo do conlroloçÕo sem moiivo
justificodo;
e) opresentor documentoçõo folso ou preslor decloroçõo folso duronte o execuçöo do conlrolo;
f) proticor oto froudulento no execuçöo do controto;
g) comportor-se de modo inidôneo ou comeier froude de quolquer noturezo;
h) proticor olo lesivo previsto no ort. 5" do Lei n" 12,84ó, de l" de oqosto de 2013.

12,2, SerÕo oplicodos oo controtodo que incorrer nos infroçÕes ocimo descritos os seguinles
sonçÕes:

l) Advertêncio, quondo o conlrolodo der cquso ò inexecuçöo porciol do conlroto, sempre que nöo
se justificor o imposiçÕo de penolidqde mois grcve (ort. ì5ó, $2', do Lei n' I 4,133, de 20211:
ll) lmpedimenio de liciior e controlor, quondo proficodos os condulos descrilos nos olíneos "b", "c"
e "d" do subilem ocimo deste Controto. sempre que nÕo se jusiificor o imposiçöo de penolidode
mois grove (ort. l5ó, $ 4o, do Lei no 14,133, de202l);
lll) Decloroçõo de inidoneidode poro licitor e confrotqr, quondo prolicodos os conduios descritos
nos olíneos "e", "f", rrgrr e rrhrr do subifem ocimo deste Conlroto, bem como nos olíneos "b", "c" e
"d", que juslifiquem o imposiçõo de penolidode mois grove (ort. ì5ó, $5", do Lei no 14.133, de 2021).
lV) Mulio:
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(ì) Morotório de ì% (um por cento) por dio de olroso injusfificodo sobre o volor do
inodimplido, oté o limile de 20 (vinie) dios;
(2) Morotório de 0,07% (sete centésimos por cento) do volor totol do conlroto por dic de olroso
injustificodo, oté o móximo de 2% (dois por cento), pelo inobservôncio do prozo fixodo poro
opresenloçöo, suplemenioçöo ou reposiçöo do gorontio,

o. O olroso superior o 25 (vinte e cinco) dios outorizo o Adminislroçöo o promover o extinçÕo do
coniroto por descumprimento ou cumprimenlo irregulor de suos clóusulos, conforme dispõe o inciso
I do orl. 137 do Lei n. I 4,133, de 2021 .

(3) Compensotório, poro os infroçÕes descrilos nos olíneos r¡err o ¡rhrr do subitem 12,1, de 5% do vqlor
do Conlroto.
(4) Compensotório, poro o inexecuçõo totol do conlroto previsto no qlíneo "c" do subilem I 2,I , de
10% do volor do Controto,
(5) Poro infroçÕo descrilo no olíneq "b" do subilem 12.1 , o multo seró de 5% do volor do Controto.
(ó) Poro infroçöes descritos no olíneo "d" do subitem 12.1 , o mullo seró de 5% do volor do Controto.
(7) Poro o infroçÕo descriio nq olíneo "o" do subitem 12,1, a multo seró de 2% do volor do Controto,

'i.i

12.3. A oplicoçÕo dos sonçöes previslos neste Controto nÕo exclui, em hipótese olgumo, o
obrigoçÕo de reporoçõo integrol do dqno cousodo oo Controionle (ort. I 5ó, S9", do Lei no 14.133,
de 2021)

12,4, Todos os sonçöes previslos neste Conlroto poderÕo ser oplicodos cumulotivomente com o
multo (ort, l5ó, $7", do Lei no 14.133, de2021).

12.4.1. Antes do oplicoçõo do multo seró focultodo o defeso do interessodo no prozo de 15 (quinze)
dios úleis, contodo do doto de suo intimoçöo (or1,157, do Lei no 14,ì33, de 2021)
12.4.2. Se o multo oplicodo e os indenizoçöes cobíveis forem superiores oo volor do pogomento
eventuolmenle devido pelo Controionle oo Controtodo, olém do perdo desse volor, o diferenço
serÓ desconlodo do gorontio prestodo ou seró cobrodo judiciolmente (ort, i 5ó, SB", do Lei no I 4.133,
de 2021).
12.4.3, Previcmente oo encominhomenlo ò cobronço judiciol, o mullo poderó ser recolhido
odminislrotivomente no prozo móximo de 30 (trinto) dios, o contor do doto do recebimenfo do
comunicoçÕo enviodo pelo outoridode competenle.

12.5. A oplicoçÕo dos sonçöes reolizor-se-ó em processo odministroiivo que ossegure o confrodiiório
e o omplo defeso oo Controtodo, observondo-se o procedimento previsto no coput e porógrofos
do ort, l58 do Lei no 14.133. de 2021, poro os penolidodes de impedimento de licitor e conirofor e
de declqroçöo de inidoneidode poro licitor ou conlrolor,

12.ó, No oplicoçõo dos sonções seröo considerados (orl. l5ó, $lo, do Lei no 14,133, de 202ì):

o) o nofurezo e o grovidode do infroçõo cometido;
b) os peculioridodes do coso concreto;
c) os circunstôncios ogrovonles ou otenugntes;
d) os donos que delo provierem poro o Controlonte;
e) o implontoçöo ou o operfeiçoomento de progromo de inlegridode, conforme normos e
orientoçöes dos órgöos de controle.

12.7 . Os ofos previstos como infroções odminisirotivos no Lei no I 4,133, de 2021, ou em outros leis de
licitoçöes e controtos do AdministroçÕo Público que iombém sejom tipificodos como otos lesivos

.7
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no Lein 12.846, de 2013, serÕo opurodos e ju observodos
o rilo procedimentole ouforidode competente definidos no referido Lei (ort. 159).

12,8. A personolidode jurídico do Conlrotodo poderó ser desconsiderodo sempre que utilizodo com
obuso do direito poro focilitor, encobrir ou dissimulor o prólico dos otos ilícitos previstos neste
Controto ou paro provocor confusõo polrimoniol, e, nesse coso, lodos os efeitos dos scnções
oplicodos ò pessoo jurídico seröo eslendidos oos seus odminislrodores e sócios com poderes de
odministroçöo, ò pessoo jurídico sucessoro ou ò empreso do mesmo romo com reloçöo de
coligoçöo ou controle, de foto ou de direito, com o Controtodo, observodos, em todos os cosos, o
controdiiório, o omplo defeso e o obrigotoriedode de onólise jurídico prévio (ort, ló0, do Lei no

14.133, de2021)

12.9. O Controtonte deveró, no prozo móximo de l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto de
oplicoçöo do sonçöo, informor e monter otuolizodos os dodos relotivos òs sonçöes por elo
oplicodos, poro fins de publicidode no Codoslro Nocionolde Empresos lnidôneos e Suspenscs (CEIS)

e no Codostro Nocionol de Empresos Punidos (CNEP), insliluídos no ômbito do Poder Executivo
Federol. (Arl. ìó1, do Lei no 14,133, de 2021)

12.10. As scnçöes de impedimento de licilor e controtor e decloroçöo de inidoneidode poro licitor
ou controtor sÕo possíveis de reobilitoçöo no formo do ort. I ó3 do Lei no I 4.133121.

12,11, Os débitos do controtodo poro com o Administroçöo confrolonte, resultontes de multo
odministrotivo e/ou indenizoções, nöo inscritos em dívido otivo, poderõo ser compensodos, totol ou
porciolmente, com os créditos devidos pelo referido órgÕo decorrentes desie mesmo controto ou
de outros conlrotos odministroiivos que o controtodo possuo com o mesmo órgÕo oro con'trolonle,
no formo do lnstruçÕo Normotivo SEGES/ME no 26, de l3 de obril de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (ort. 92, XIX)

l3,l . O controto seró exlinto quondo cumpridos os obrigoçÕes de ombos os portes, aindo que isso
ocorrq ontes do prozo estipulodo poro tonto

13.2. Se os obrigoções nõo forem cumpridos no prozo estipulodo, o vigêncio ficoró prorrogodo olé
o conclusöo do objeio, coso em que deveró o Administroçöo providencior o reodequoçõo do
cronogrcmo fixodo poro o coniroto,

13,3. Quondo o nöo conclusöo do conirolo referido no ilem onterior decorrer de culpo do
conlrotodo:

o) ficoró ele constituído em moro, sendo-lhe oplicóveis os respec'tivos sonçöes odminislroiivos; e
b) poderó o Administroçöo optor pelo extinçÕo do controto e, nesse coso, odotoró os medidos
odmitidos em lei poro o continuidode do execuçöo confrotuol,

13.4. O conlroto poderó ser extinto ontes de cumpridos os obrigoçöes nele estipulodos, ou onles do
prozo nele fixodo, por olgum dos molivos previstos no ortigo 137 do Lei no 14.133121, bem como
omigovelmente, ossegurodos o controdiiório e o omplo defeso.

13,4.1 , Nesto hipótese, oplicom-se lombém os ortigos l38 e I 39 do mesmo Lei.
13.4.2. A olleroçöo sociol ou o modificoçÕo do finolidode ou do esfruturo do empreso nöo ensejoró
o extinçöo se nÕo restringir suo copocidode de concluir o conlroto,
13.4.2.1. Se o operoçÕo implicor mudonço do pessoo jurídico controlodo. deveró ser formolizodo
lermo oditivo poro olteroçÕo subjetivo.
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13.5, O lermo de extinçöo, sempre que possível, seró precedido:

13,5, L Bolonço dos eventos controtuois jó cumpridos ou porciolmente cumpridos;
13.5.2. Reloçõo dos pogomentos jó efetuodos e oindo devidos;
13.5.3, lndenizoçöes e mullos,

13.ó. A exlinçöo do controto nõo configuro óbice poro o reconhecimenfo do desequilíbrio
econômico-finonceiro, hipóiese em que seró concedido indenizoçöo por meio de iermo
indenizotório (ort, l3l, coput, do Lei n.o 14.133, de 2021).

13,7, O controlo poderó ser extinto coso se constqle que o conlrotodo montém vínculo de noturezo
técnicc, comerciol, econômico, finonceiro, lrobolhisto ou civil com dirigente do órgöo ou entidode
controionle ou com ogente público,oue tenho desempenhodo funçöo no licitoçðo ou oiue no
fiscolizoçöo ou no gestöo do conlroto, ou que deles sejo cônjuge, componheiro ou porenle em
linho relo, colaterol ou por ofinidode, oté o lerceiro grou (ort. 14, inciso lV, do Lei n.o I 4,133, de 2021).

,1 cLÁusuLA oÉcrma oUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁnla (o*. 92, vut)

14.1. As despesos decorrentes do presente controtoçÕo correröo ò conio de recursos específicos
consignodos no Orçomenlo do Município de Beberibe/CE deste exercício, no dotoçöo oboixo
discriminodo:

L GestÕo/Unidode:
ll. Progromo de Trobolho:
lll. Elemento de Despeso: 4.4.90.51.00 - Obros e insloloçöes.
lV, Subelemenlo de Despeso: 4.4.90.51.91
V. Fonte de Recursos:

14.2, A dotoçöo relotivo oos exercícios finonceiros subsequentes seró indicodo opós oprovoçöo do
LeiOrçomentório respeclivo e liberoçÕo dos créditos correspondentes, medionle oposlilomento,

clÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (ort. 92, ilt)

15,.l. Os cosos omissos serÕo decididos pelo controlonie, segundo os disposições conlidos no Lei no
14.i33, de2021, e demois norrnos federois oplicóveis e, subsidioriomente, segundo os disposiçöes
conlidas no Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defeso do Consumidor - e norrnos e princípios gerois
dos controios.

cLÁusuLA DÉctMA sEXTA - ALTERAÇöEs

I ó.I . Eventuois olteroçöes controtuois reger-se-õo pelo disciplino dos orts, ì 24 e seguintes do Lei no
14.133, de2021.
16.2. O controtodo é obrigodo o oceitor, nos mesmos condições controluois, os ocréscimos ou
supressões que se fizerem necessórios, oté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol
otuolizodo do controto.
ìó.3. As olleroçöes controtuois deveröo ser promovidos medionte celebroçöo de termo oditivo,
submelido ò prévio oprovoçöo do consullorio jurídico do controtonte, solvo nos cosos de jusiificodo
necessidode de ontecipoçõo de seus efeitos, hipótese em que o formolizoçÕo do oditivo deveró
ocorrer no prozo móximo de I (um) mês (ort. 132 do Lei no 14.133, de 2021 ).
ìó,4. Registros que nöo corocterizom olteroçöo do controto podem ser reolizodos por simples
opostilo, dispensodo o celebroçöo de termo odilivo, no formo do orl. l3ó do Lei no 14,133, de 2021 .
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I 7.I . lncumbiró oo controtonte divulgor o presente instrumento no Portol Nocionol de. Controtoçöes
Públicos (PNCP), no formo previsto no ort. 94 do Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficiol no lnternét, ern otençöo oo ort.9l, coput, do Lein.o 'l4.l33, de 2021, e oo ort,8o, $2o, do Lei
n. 12,527 , de 201 1 , clc ort,70, g3o, inciso V, do Decreto n. 7 ,724, de 2012.

clÁusuLA oÉctme otTAVA - FoRo (ort. 92, gto)

18,1. Fico eleito o Foro do Comorco de.Beberibe/CE poro dirimir os litígios que decorrerem do
execuçõo deste Termo de Contr:oto que,nöo puderem ser composios pelo concilioçõo, conforme
ort,92, $ lo, do Lei no I 4.133/21 ,

Beberibe/CE, _ de de 20_.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2,
CPF: CPF:

Pós

.4,

crÁusuLA oÉcrm¡ sÉTIMA - puBucAçÃo
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ANEXO IV - MODETO DE PROPOSTA

(Este onexo é um modelo,e deve ser felto em popel llmbrqdo do llcllonte)

Ao(o) Agente de Controtoçõo
Concorrêncio Eletrônico no _12026

Pelo presente instrumento, vimos opresentornosso proposto de preços relotivo oo objeto desto licitoçÕo,

bem como os informoções, condições do proposto exigidos no Editoldo Concorrêncio EletrÔnico ocimo
citodo.
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l. Objelo:

2. ldentlflcoçõo do Proponente:

^ RozÕo Sociol:
CNPJ:

Endereço completo
Telefone:
E-moil:

Bonco, Agêncio e no do conto correnfe:

3. Dodos do Represenlonte legol:

Nome:
ldentidode no.:

CPF no

Telefone:
E-moil:

^ 
4. Condlções Gerqls do Proposto:

A presenle proposfo é vólido por óO (sessento) dios contodos do doto de suo opresentoçöo.

5. Prozo de execuçõo dos servlços:

O prozo de execuçõo dos serviços que Seró de 

- 
( ) meses.

ó. Proposto de Preços:

volor Globol: R$ 

- 

(-).

7. Decloroções:



Beberibe
Pq

ê
PóginoPREFE¡TURA

}¡,
ø I

eno ocordo com iodos os condições estobelecidos no
todos os obrigoçöes e responsobilidodes especificodos no ['no
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Decloromos que estomos de pl

Anexos, bem como oceitomos
Referêncio e no Projeto Bósico.

ô

^

Decloromos que nos preços cotodos estöo inçluídos todos os despesos que, direto ou indiretomente,
fozem porte do presente objeto, tois como gostos do empreso com suporte técnico e odministrolivo,
impostos, seguros, toxos, ou quoisquer outros que possom incidir sobre gostos do empreso, sem quoisquer
ocréscimos em virtude de expectotiÝo inflocionório e deduzidos os descontos eventuolmente
concedidos.

Decloromos oindo que utilizoremos equipes técnicos e odministrotivos que forem necessórios ò perfeito
execuçöo dos serviços, comprometendo-nos desde jó o substituir ou oumentor o quolidode do pessool,
desde que ossim exijo o Fiscolizoçõo do Prefeituro Municipolde Beberibe/CE.

Acomoonho o Proposto de Preco os seouintes onexos:

,/ Gorontio de Proposto,
,/ Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, onde estorõo contidos todos os

despesos necessórios poro o execuçõo do serviço/obro, inclusive os soloriois, totolizoçöo dos
encorgos sociois e trobolhislos, despesos odicionois, BDI e totolizoçõo de impostos e loxos.

,/ Plonilho de ComposiçÕo de Preço Unitório poro todos os serviços descrilos no Plonilho
Orçomentório,

,/ Cronogromo Físico-Finonceiro compotível com os serviços/obros.
,/ Plonilho de Composiçõo onolíiicq do BDl.
,/ Plonilho de Composiçöo de Encorgos Sociois.

OBS.: O volor do BDI considerodo poro compor o preço totol estó explicilodo no orçomento

de de 2026.

-t-

lrlome e número do identidode do declqronte
(Represenfonte Legol do Empreso)

Corimbo CNPJ
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ANExo v - DEcrARaçÃo uNrncADA pARA HABturaçÃo
(Este onexo é um modelo e deve ser feito em popel tlmbrodo do licilonte)
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Ao(o) Agente de Controtoçõo
Concorrêncio Eletrônico no /2026

ldentlflcocõo do Proponente:

Rozöo Sociol:
CNPJ:

lnscriçÕo Municipol:
Endereço completo
Telefone:
E-moil:

ô Dodos do Represenlonte Leqol:

Nome:
ldentidode no.:

CPF no

Telefone:
E-moil:

Decloromos poro os fins de direito, no quolidode de proponente do procedimento licitotório instourodo
pelo Prefeituro do Município de Beberiþe/CE, que:

o) Nöo fomos declorodos inidôneos poro licitor ou controtor com o Poder Público, em quolquer de suos

esferos

b) Estomos cientes e concordomos com os condiçöes contidos no edilol e seus onexos, bem como de
que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro oiendimento dos direitos

^ 
trobolhisfos ossegurodos no Constiluiçöo Federol, nos leis lrobolhistos, nos normos infrolegois, nos
convençöes colelivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no dotq de suo
entrego em definitivo cumpre plenomente os requisitos de hobilitoçõo definidos no instrumento
convocotório.

c) Nôo empregomos menor de l8 onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e nöo emprego
menor de I ó onos, solvo menor, o portirde l4 onos, no condiçöo de oprendiz nos termos do ortigo 7o,

XXXlll, do ConstituiçÕo Federol.

d) Nöo possuímos empregodos executondo tr:obolho degrodonle ou forçodo, observondo o disposto
nos incisos lll e lV do ort. lo e no inciso lll do ort. 5o do Constituiçõo Federol

e) Nöo possuímos pessoos em nosso quodro societório (controto sociol, estotuto, etc) que configure o
disposto no $ I o do ort. 9o do Lei no l4.l 33, de 2021.
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f) Cumprimos os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro
Previdêncio Sociol, previstos em leie em outros normos específicos.

g) decloromos de que os propostos econômicos compreendem o integrolidode dos custos poro
otendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no Consiituiçöo Federol, nos leis trobolhistos, nos

normos infrolegois, nos convenções coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto
vigentes no doto de entrego dos propostos.

h) Temos conhecimento pleno dos condições e peculioridodes do objeto o ser controtodo e otesfomos
que conhecemos o locol e os condições de reolizoçõo do serviço, sendo nos ossegurodo o direito de
reolizoçöo de vistorio prévio.

l) Estomos sob o regime de microempreso ou empreso de pequeno porte, poro efeíto do disposto no Lei

Complemenlor 123, de 14 de dezembro de 200ó. ( ) Sim ( ) Nõo.

^ I_,_de de 2026

Nome e número do identidode do decloronte
(Representonte Legol do Empreso)

Corimþo CNPJ
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